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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 399/2023

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que “Regulamenta o disposto 
no § 3o do art. 8o da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o (a) servidor (a) Romário Araújo Pereira, matrícula n° 1323, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do 3o Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 040/2021, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e SILVER VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA EIRELI, cujo objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para prestar 
serviços contínuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas 
e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com o fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Art. 2o - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos durante a vigência do 
termo aditivo firmado.

Gabinete da Presidência, 30 de novembro dê 2023.

-^BEVÂLDO SOARES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200
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